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L E I NQ 5235/98 
de 26 de junho de 1998 

Altera a redação da Lei n° 4.803/96, que 
autorizou a Prefei t .ura Municipal de São ,José 
dos Campos a doar área de domínio público 
municipal ã Sociedade Mantenedora do Lar Nossa 
Senhora da Sallete, para construção de 
equipamento destinado a obras sociais. 

O Prefeito Municipal de São ,José dos Campos, 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. Ficam alterados o " caput" e o 
inciso VI, do artigo 1°, da Lei n° 4.803/96, que passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 1°. Fica desafetada do uso público e a 
Prefeitura Municipal autorizada a doar à Sociedade 
Civil mantenedora do Lar Nossa Senhora da Sallete, 
associação civil sem fins lucrativos, com sede em São 
José dos Campos, a área de terreno abaixo descrita, 
destinada a construção, instalação e funcionamento de 
núcleo de atendimento da entidade: 

VI - MEDIDAS E CONFRONTAÇõES - Mede de frente 35,23 m 
(trinta e cinco metros e vinte e três centímetros) de 
extensão, sendo 21,10m (vinte e um metros e dez 
centímetros) de extensão em linha reta confrontando 
com a Av. Antonio Joaquim de Alvarenga Filho e 14,13m 
(quatorze metros e treze centímetros) de extensão em 
curva confrontando com a confluência da Av. Antonio 
Joaquim de Alvarenga Filho com a rua 21 (vinte e um); 
nos fundos mede 35,23m (trinta e cinco metros e vinte 
e três centímetros) de extensão, sendo 21, 10m (vinte 
um metros e dez centímetros) de extensão em linha reta 
confrontando com a Rua Aristides Degasperi e 14, 13m 
(quatorze metros e treze centímetros) de extensão em 
curva confrontando com a confluência da Rua Aristides 
Degasperi com a rua 21 ( vinte e um); do lado direito 
de quem do imóvel olha a rua de situação , mede 26,00m 
(vinte e seis metros) de extensão confrontando com a 
área remanescente de Domínio Público Municipal (Área 
Institucional II); e do lado esquerdo mede 8,00m (oito 
metros) de extensão confrontando com a rua 21 (vinte e 
um), fechando assim o perímetro" .U 
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Art. 2°. Os laudos de 
descritivo e planta do imóvel , referidos no 
4.803/96, passam a ser os inclusos nesta lei. 

avaliação , memorial 
artigo 4°, da Lei no 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

26 de junho de 1998. 
Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

E--a~ \"'~~L~ 
Emanuel Fe~~~des 
Prefeito 

Maria 

Jurídicos 

Re istrada na Divi são de Formalizaç~o e Atos 
da Secretaria de Assuntos crurídicos, aos vinte e seis dias do mês de 
junho do ano de hum mil novecentos e nove a e oito. 

Divisão de Formalização e Atos 
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